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        PREGÂO Nº 031/2010 
- REGISTRO DE PREÇOS – 

Regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 7.769/2005, pelo Decreto Municipal nº 8.270/2006, 
pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 9.189/2007 e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993, suas alterações e demais legislações complementares. 
Tipo: Menor Preço por Item  

Objeto: 

Registro de Preços para aquisição de material de consumo (madeira, prego e 
diversos) a serem utilizados em situações emergenciais – construção/reforma 

de casas em madeira - para todos os órgãos e entidades da Administração 
pública direta e indireta do Município de Manaus  

Processo: 2010/11503/11691/00012 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração    
Órgãos Participantes: Órgãos e entidades municipais    
 

Sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação: 
 
Data: 30/08/2010 (terça-feira) 
Hora: 09:00 horas 
Local: Sala de Licitações da Comissão Municipal de Licitação – CML 

Rua São Luiz, nº 416 – Bairro: Adrianópolis 
CEP 69.057–001 – Manaus/AM 

Edital disponível a partir de: 17/08/2010 
 

Dias, horários e local para leitura ou obtenção deste edital: 
 
Dias: Segunda a Sexta-feira (dias úteis e de expediente) 
Horários: De 08 às 14 horas 
Local: Guichê de Atendimento da Comissão Municipal de Licitação – CML 

Rua São Luiz, nº 416 – Bairro: Adrianópolis 
CEP 69.057–001 – Manaus/AM 
Telefone/fax: (92) 3215-6376 

 
 

Aviso de licitação e Edital divulgado no site: 
www.manaus.am.gov.br/licitacao 

 
 
 
 
 
 

Edital aprovado pela Assessoria 
Jurídica da Comissão Municipal de Licitação – AJCML 

Contendo 35 folhas (Edital e seus Anexos) 
Art. 12, I do Decreto Municipal nº 011, 22-01-2009 

 
 

Assessor(a) Jurídico(a): ........................  
 
 

Assessor(a) Jurídico(a): ........................  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 031/2010 

- REGISTRO DE PREÇOS - 
 
 

A Prefeitura de Manaus, através do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pelos Decreto de 13 fevereiro de 
2009, Decreto de 29 de maio de 2009 e Decreto de 07 de agosto de 2009, pela Portaria nº 001/2009-CML/PMM, 
Portaria nº 010/2009 –CML/PM, pela Portaria nº 011/2009 –CML/PM e pela Portaria n° 005/2010-CML/PM, torna 
público para o conhecimento dos interessados que na data, na hora e no local indicados no preâmbulo deste 
instrumento convocatório, com obediência ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, no Decreto 
Municipal nº 7.769, de 11/02/05, no Decreto Municipal nº 8.270, de 24/01/2006, na Lei Complementar nº 123, 
14/12/06, no Decreto Municipal nº 9.189, 1º/8/07,  e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e 
demais alterações e legislações complementares, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para o objeto em epígrafe, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de material de 
consumo (madeira, prego e diversos) a serem utilizados em situações emergenciais – 
construção/reforma de casas em madeira - para todos os órgãos e entidades da Administração pública 
direta e indireta do Município de Manaus. 

1.2 A descrição detalhada do objeto do presente certame, está discriminada no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços. 
 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 Por se tratar de sistema de registro de preços, não há previsão de dotação orçamentária.  
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Retirada do edital no site indicado ou o preenchimento da “Ficha de Inscrição no Pregão e/ou 

Solicitação do Edital” no guichê de atendimento da CML. 
3.1.1 Nos casos em que há exigência de apresentação da amostra, a retirada do edital via sites ou 

na CML, deverá ser realizada até a data limite para a apresentação da mesma. 
3.2 Credenciamento de representante legal, com a entrega no início da sessão: 
a) do termo de credenciamento, conforme modelo do Anexo II ou instrumento de procuração, sendo 

em ambos os casos com a firma devidamente reconhecida em cartório competente, exceto procuração por 
instrumento público: 

a.1) juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o contrato ou 
estatuto social vigente da empresa. No contrato deve figurar a identificação do sócio administrador (ou diretor) ou 
a cláusula de administração. O estatuto social deve vir acompanhado da ata de eleição do administrador; 

a.2) no caso de representação por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser 
demonstrada mediante a apresentação de documento de identificação, acompanhado do respectivo contrato ou 
estatuto social vigente nos mesmos termos da alínea anterior. 

a.3) no caso de representação por  sócio que não possua poderes de administração, o 
mesmo deverá fazer-se representar por instrumento procuratório ou termo de credenciamento, nos 
termos das alíneas anteriores. 

a.4) quando da apresentação de contrato ou estatuto social de empresa ou requerimento de 
empresário, deverão os documentos estar devidamente autenticados por servidor ou por cartório competente; 

b) da declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação, com a 
firma devidamente reconhecida em cartório competente, conforme modelo do Anexo III; 

c) da declaração, obrigatória somente para a microempresa ou empresa de pequeno porte, de 
que, sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar nº 123/06, com a firma 
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devidamente reconhecida em cartório competente, inclusive quanto à qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado, e, que não se enquadra 
em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 3º do mesmo dispositivo, com a firma 
devidamente reconhecida (Anexo VII – Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte); 

c.1) A identificação da declaração perante todas as participantes só ocorrerá após o 
encerramento dos lances, de modo a não divulgar, antecipadamente, a qualificação da proponente. 

d) dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. 
3.2.1 O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 

documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a formulação de lances 
verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos 
à presente licitação para os quais seja exigida a presença de representante legal da empresa. 

3.2.2 Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, em nome da 
representada. 

3.3 Não poderão participar deste Pregão: 
a) Empresas que apenas entregarem os envelopes de proposta de preços e de documentos de 

habilitação, junto aos demais documentos exigidos, sem a representação legal na sessão; 
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) Empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico; 
d) Empresas que combinarem entre si, visando frustrar a competitividade do processo; 
e)  Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do 
direito de licitar ou contratar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município; 

f)    Empresas que estejam sob falência (ou recuperação judicial), concurso de credores, dissolução 
e liquidação, ou pessoa física em estado de insolvência civil; e 

g)   Direta ou indiretamente os impedidos pelo art. 9°, incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
3.3.1 A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis.  
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1  Apresentação na data, no horário e no local indicado no preâmbulo deste edital, dos envelopes 
não transparentes, lacrados e separados, identificados como “PROPOSTA DE PREÇOS”, em 2 (duas) vias, 
preferencialmente, e como “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, em 1 (uma) via, conforme abaixo: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

Prefeitura de Manaus 
PREGÃO Nº 031/2010 
Data e hora da abertura 
Razão Social e CNPJ 

Endereço completo da licitante 
- Duas Vias - 

 Prefeitura de Manaus 
PREGÃO Nº 031/2010 
Data e hora da abertura 
Razão Social e CNPJ 

Endereço completo da licitante 
- Uma Via - 

 
a) Não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) e por sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou 

documentos referentes à Proposta de Preços ou à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, 
ou apresentados fora da data e da hora estabelecidas neste Edital. 

4.2  Na apresentação da proposta de preços, deverá ser obedecida a seguinte regra: 
a) A licitante deverá apresentar a sua proposta de preços, em papel timbrado da empresa, emitida 

através do computador ou datilografada, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e, as suas 
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folhas devidamente rubricadas e preferencialmente numeradas, sendo a última assinada por pessoa legalmente 
habilitada, com a firma devidamente reconhecida em cartório competente, adotando-se o modelo constante 
do Anexo IV, contendo, inclusive, todas as informações nele solicitadas, sob pena de desclassificação; 

b) Não será aceita oferta com especificação que não se enquadre na indicada no Anexo I; 
c) Deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. 
 
4.3  Da apresentação dos documentos de habilitação: 
 
I - QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 
b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual, acompanhado da certidão 

simplificada, devidamente autenticado(a)s, nos termos da Instrução Normativa nº 55, de 06 de março de 1996 na 
Junta Comercial, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

c) No caso de sociedade empresária, devidamente autenticado(s) nos mesmos termos da alínea 
anterior, o: 

c.1) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e demais alterações, inclusive a que estiver em vigor 
ou; 

c.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, juntamente com a certidão simplificada e última 
alteração contratual ou; 

c.3) a última alteração contratual consolidada e, caso existam, as demais alterações contratuais 
posteriores; e 

c.4) no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; e 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

II - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante; 
c) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
d) Prova de regularidade em relação à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme 

dispõe o artigo 27, alínea "a", da Lei nº 8.036, de 11/05/90, e as alterações trazidas pela Lei nº 9.467, de 
10/07/97 e 

f) Prova de regularidade relativa às contribuições sociais, emitida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, conforme parágrafo 3.º do artigo 195, da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 47, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.212, de 24/07/91, expedida na forma do item IV, letras “b” e “e” da 
Ordem de Serviços INSS/DAF nº 207, de 08/04/99; 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

papel timbrado do emitente, contendo informações que comprovem a aptidão para o desempenho de atividades 
pertinentes em características, quantidades e prazos com o fornecimento ou a prestação do objeto licitado, onde 
figure o nome e a função ou atividade de quem os emitiu, claramente identificados; 

b) Apresentar declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de produtos florestais de 
origem nativa ou não nativa de procedência legal, nos termos do art. 46 da Lei Federal nº. 9.605, de 12 de 
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fevereiro de 1998 e em conformidade com o que preceitua o art. 5º. do Decreto Municipal nº. 9.853 de 26 de 
dezembro de 2008, que estabelece normas regulamentadoras para aquisição de produtos e subprodutos 
florestais de origem nativa e não nativa, assim como sua utilização em obras e serviços contratados pelos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta da Prefeitura de Manaus.  
 

IV - QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE – Demonstração do Resultado do 

Exercício ou outras) do último exercício social (devidamente autenticados através do selo do Contabilista 
competente – Declaração de Habilitação Profissional – DHP, conforme disposto na Resolução CFC nº 
871, de 23/03/2000), já exigíveis e apresentados na forma da lei, estando devidamente autenticados, conforme 
Instrução Normativa nº 55 de 06 de março de 1996 na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa (Índice de Liquidez Positivo), acompanhado da ata de 
aprovação, devidamente arquivada no registro competente, na hipótese de sociedade anônima, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. Os índices de liquidez e solvência, cujos resultados deverão 
ser maior ou igual a 1 (um), serão calculados através das seguintes fórmulas: 

 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ----------------------------------- 

Passivo Circulante 
 

a.1 Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentados em uma das seguintes formas: 

a.1.1 Publicados em Diário Oficial; 
a.1.2 Publicados em Jornal; 
a.1.3 Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; e  
a.1.4 Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

a.2 A Proponente com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao 
período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência maior ou igual a um (> ou = a 
1), conforme fórmula abaixo: 

  Ativo Total 
  S = ---------------------------------- 

                Passivo Exigível Total 
a.3 Na hipótese de inexistência ou de inexigibilidade da Declaração de Habilitação 

Profissional – DHP no Estado em que o Balanço Patrimonial e as demais demonstrações contábeis foram 
emitidas, o licitante deverá apresentar documento hábil emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade 
respectivo, para comprovar tal fato. 
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b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pela distribuidora da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

V - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 (ANEXO V), com a firma devidamente reconhecida em 
cartório competente. 

4.3.1 A licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral – SEMAD/PM, dentro do prazo 
de validade, estará dispensada da apresentação dos documentos relativos à habilitação jurídica. 

4.3.2 A licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral do SICAF – Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores, dentro do prazo de validade, estará dispensada, mediante a 
averiguação através do Portal Comprasnet pelo pregoeiro(a), da apresentação dos documentos relativos 
à:  

a) habilitação jurídica; 
b) regularidade fiscal. 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias, 

devendo estar previamente autenticados por cartório competente ou por servidor da unidade realizadora da 
licitação (em ambos os casos, deverão ser autenticados, inclusive, os versos, caso haja conteúdo relevante).  

5.1.1 Em se tratando de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser realizada, 
preferencialmente até 1 (um) dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura, junto à Comissão 
Municipal de Licitação, não se responsabilizando essa última pela autenticação de todos os documentos, caso a 
solicitação seja feita no mesmo dia da sessão de abertura. É de inteira responsabilidade da licitante a 
conferência da autenticação efetuada pelo servidor da administração. 

5.2 Os documentos referidos nas alíneas “a” à “f” do item 4.3, II e 4.3.2 (SICAF) do presente edital 
devem ser apresentados em original ou cópia, sem necessidade de autenticação, sujeitando-se à verificação de 
sua validade na Internet no momento da sessão, nos seguintes endereços: 

www.receita.fazenda.gov.br; 
www.sefaz.am.gov.br; 

        www.manaus.am.gov.br; 
www.pgfn.fazenda.gov.br; 
www.caixa.gov.br;  
www.dataprev.gov.br; e 
www.comprasnet.gov.br. 
5.3 Caso a licitante pretenda efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação por 

intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos envelopes de proposta de 
preços, o CNPJ desse estabelecimento, observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento 
indicado, exceto certidões que só podem ser emitidas em nome da matriz. 

5.4 A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos para as certidões que não 
apresentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as certidões ou documentos expedidos pelas 
respectivas Juntas Comerciais. 

5.5 Não será habilitada a licitante que: 
a) apresentar documento incompleto ou com rasuras; 
b) tiver sido multada por inadimplência e não tiver comprovado o pagamento ou relevação da multa; 
c) estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item 3.3; e 
d) deixar de atender às demais exigências deste Edital e das legislações aplicáveis a este certame. 

 
6. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

6.1.1 Na data, na hora e no local estabelecidos no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão 
pública pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, seguido de recebimento dos credenciamentos, da declaração de 
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cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação e dos envelopes de proposta de preços e de 
habilitação. 

6.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES VERBAIS 
6.2.1 Terminada a fase de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) passará para a abertura dos 

envelopes de propostas de preços, verificando a conformidade das mesmas com as exigências estabelecidas 
neste Edital e classificando a(s) licitante(s) que apresentar o menor preço do item. 

6.2.2 Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o valor unitário cotado. 

6.2.3 Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas de preços classificados com 
preços até 10% (dez por cento) superiores ao preço unitário da licitante da oferta mais baixa, até a proclamação 
do vencedor. 

6.2.4 Quando não for possível obter-se, pelo menos três propostas escritas de preços, que atendam 
às condições do subitem anterior, serão classificadas as melhores propostas de preços subseqüentes, até o 
máximo de 3 (três), a fim de que os representantes das licitantes que as apresentarem participem da etapa de 
lances verbais. 

6.2.5 O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada com maior preço do item e os demais, 
em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

6.2.6 Os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja 
para mais ou para menos. 

6.2.7 A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante. 

6.2.8 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.2.8.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, necessariamente inferior 
àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

6.2.8.2 Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
condição prevista no subitem 6.2.8, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.2.8.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.2.8, será realizado o sorteio, 
para a identificação daquela que primeiro apresentará a oferta; 

6.2.8.4 O Pregoeiro irá averiguar os documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do procedimento previsto no 
subitem 6.2.8. 

6.2.8.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.2.8, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

6.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 
6.3.1 Encerrada a fase de lances, o (a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos invólucros contendo 

os documentos de habilitação da(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) propostas de preços ou 
lances verbais, verificando a sua habilitação ou inabilitação.  

6.3.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora 
para o item, sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos. 

6.3.3 Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
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6.3.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões  negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.3.4.1 A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 12 do Decreto Municipal nº 7.769/2005, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
retirada da nota de empenho, ou revogar a licitação. 

6.4 RETIRADA DA SESSÃO: 
6.4.1 Qualquer licitante, através do seu representante legal presente, poderá solicitar a retirada da 

sessão, mediante o preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão perante o(a) pregoeiro(a). 
6.4.2 Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pelo(a) 

pregoeiro(a) ou equipe de apoio e assinada / identificada por até três testemunhas (de preferência licitantes) 
presentes na sessão. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1 As propostas de preços serão classificadas conforme o critério do menor preço por item, 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar 
proposta/ofertar lance de menor preço por item, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os 
termos deste Edital e de seus Anexos. 

7.1.1 Os preços ofertados serão considerados pelo valor expresso em moeda corrente nacional. 
7.1.2 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os 

últimos. 
7.2 No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas escritas, no mesmo item 

o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

7.2.1 A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, no 
mesmo item e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

7.3 Ocorrendo a suspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, 
ficando em poder da Equipe de Apoio e do(a) Pregoeiro(a), todos os envelopes, devidamente rubricados e 
vistados pelos membros da Equipe, Pregoeiro(a) e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que serão oficiadas às mesmas a data para prosseguimento do certame. 

7.4 Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem cotações contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

7.5 Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta de preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus 
Anexos. 

7.6 No julgamento dos documentos de habilitação, observar-se-ão as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que não atenderem tais previsões, bem como apresentarem documentação fora 
do prazo de validade.  

7.7 No julgamento dos documentos de classificação (proposta de preços), observar-se-ão as 
previsões legais e editalícias, sendo desclassificadas as empresas que apresentarem documentação fora do 
prazo de validade ou deixarem de apresentar qualquer documento/requisitos ou informações da proposta de 
preços exigido neste Edital e seus Anexos. 

7.8 Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as documentações ficarão em 
poder do(a) pregoeiro(a) e da equipe de apoio e só serão devolvidos após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município. 
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8. DOS RECURSOS 
8.1 Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) declarada(s) 

a(s) vencedora(s), momento em que, qualquer licitante, caso haja interesse, deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos no guichê de atendimento da Comissão Municipal de Licitação – CML. 

8.1.1 Para efeito de interposição recursal e das contra-razões, o limite máximo estabelecido será até 
às 14 horas do dia do vencimento do respectivo prazo no guichê de atendimento da CML. 

8.2 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e deverá ser dirigido ao(à) 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação, cabendo ao(à) mesmo(a) apreciá-lo em até 3 (três) dias úteis, 
após o decurso do prazo para contra-razões. 

8.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.4 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função do não 
credenciamento ou da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito ao recurso 
em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação. 

8.4.1 Quando não interpuser as razões recursais dentro de prazo previsto, mesmo tendo a licitante 
manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão, será considerado como 
precluso o direito ao recurso. 

8.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da 
Comissão Municipal de Licitação irá adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora. 

8.6 Da sessão pública de realização do pregão (sessão de abertura ou de prosseguimento) será 
lavrada ata circunstanciada, assinada pelos representantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a), pela sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) técnico(s) ou representante(s) da Secretaria Requisitante (caso tenham participado da sessão). 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 O objeto da presente licitação será(ão) adjudicado(s) à(s) licitante(s) que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e em seus anexos, for(em) declarada(s) vencedora(s) de acordo 
com os critérios de julgamento da(s) proposta(s), de documentação(ões) e de recurso(s), conforme itens 6.3.2 e 
8.5. 

9.2 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, a contar da sessão de abertura, e caso persista o interesse da 
Secretaria Requisitante, essa poderá solicitar prorrogação geral da referida validade, por igual período. 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

10.1 Da ata de registro de preços: 
10.1.1 Homologado o resultado desta licitação, o órgão gerenciador convocará o proponente 

vencedor para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
10.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços e, eventualmente, o contrato, a empresa 

adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste 
edital, em seus anexos e também na proposta de preços apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

10.1.3 É facultado ao órgão gerenciador, quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular no ato da assinatura da ata de registro de preços ou contrato, ou recusar-se a assiná-los ou a retirar a 
nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de Manaus rescindir o 
contrato por inadimplência, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

10.1.4 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

10.1.5 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
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este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

10.1.6 Caberá ao fornecedor/prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

10.1.7 As aquisições ou contratações adicionais provenientes de pedidos de órgãos ou entidades 
não participantes não poderão exceder a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. A critério do órgão gerenciador o mesmo limite poderá ser utilizado para os pedidos provenientes dos 
órgãos ou entidades participantes, que ultrapassem os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  

10.1.8 O registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação da 
respectiva Ata no Diário Oficial do Município - DOM. 

10.1.9 Os valores constantes da Ata de Registro de Preços admitem revisão na forma disciplinada 
no Decreto Municipal nº 8.270/2006. 

10.1.10 Alterações na ata de registro de preços: 
a) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
b) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto ao(s) fornecedor(es)/prestador(es). 

c) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado 
no mercado o órgão gerenciador deverá: 

c.1) Convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

c.2) Não sendo possível, convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

d) Quando o preço praticado no mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

d.1) Se a comunicação ocorrer antes da solicitação de entrega dos produtos/prestação do(s) 
serviço(s), confirmada a veracidade dos motivos e apresentados os comprovantes, liberar o fornecedor/prestador 
de serviço(s) do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. 

d.2) Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
e) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.1.11 Cancelamento do registro de preços: 
a) O fornecedor/prestador terá seu registro cancelado quando: 
a.1) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
a.2) Não retirar a respectiva Ordem de Fornecimento, nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
a.4) Tiver presentes razões de interesse público. 
b) O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
c) O fornecedor/prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovado. 

10.1.12 Se, por motivo de força maior, a assinatura da Ata de Registro de Preços não puder ocorrer 
dentro do período de validade da proposta, ou seja, de 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão de 
abertura, sem a convocação, ficam as licitantes liberadas do compromisso assumido. 
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10.1.12.1 Caso persista o interesse da Secretaria Requisitante, essa poderá solicitar prorrogação 
geral da referida validade, por igual período. 

10.2 Do contrato: 
10.2.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, sempre que solicitado, pelo órgão 

requisitante, o Órgão Gerenciador providenciará a indicação dos fornecedores/prestadores, a fim de que se 
efetue a contração, obedecendo ao disposto nos art. 4º, § 2º, V c/c art. 12 do Decreto nº 8.270/2006. 

10.2.1.1 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive 
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato. A efetivação do contrato dar-se-á no recinto do órgão 
solicitante, participante ou não participante ou em local por ele indicado. 

10.2.1.2 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta 
conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

10.2.1.3 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas 
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, nos termos do 
Decreto Municipal nº 1.630, de 22/07/93. 

10.2.2 A licitante vencedora deverá assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
em prazo a ser determinado pela Secretaria Requisitante, não podendo ser superior a 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data da convocação. 

10.2.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

10.2.4 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando 
a Prefeitura de Manaus rescindir o contrato por inadimplência, é facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas neste edital. 

10.2.5 Não poderá contratar com a Prefeitura de Manaus: 
a) Em se tratando de serviços, as empresas que se encontram nas situações previstas no art. 196, 

caput e parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Manaus; 
b) As empresas bancárias, industriais ou comerciais (inclusive de prestação de serviços) que 

tenham na sua gerência ou administração pessoas que exercem cargo ou função pública municipal, conforme 
art. 208, II, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus. 

 
11. DA GARANTIA 

11.1 Por ocasião da assinatura do Contrato, fica facultada à Secretaria Requisitante a exigência de 
que a(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) preste(m) garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93 ou 
depósito na Conta Corrente da Prefeitura de Manaus (Banco do Brasil – 001; Agência 3.563-7; Conta Corrente 
5.350-3). 
 
12. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO 

12.1 O objeto da presente licitação será recebido nos termos do artigo 73, inciso I ou II, da Lei nº 
8.666/93, e nos termos fixados no Anexo I, observando-se a sua conformidade com as previsões deste 
Instrumento Convocatório. 

a) Em se tratando de aquisição, caso tenha tido a exigência de apresentação da amostra, no 
momento do recebimento do objeto, o mesmo será confrontado com aquela para fins de averiguação da 
identidade. 

12.2 O prazo de entrega ou execução será contado a partir da publicação do Extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município de Manaus. 

12.3 Eventual prorrogação do prazo, por motivo relevante, deve ser provada pela licitante 
vencedora, mediante requerimento, objetivando a apreciação e anuência da Secretaria Requisitante. 

12.4 Caso a especificação do objeto ou do serviço não seja compatível com a constante deste 
Edital, a Secretaria Requisitante definirá um prazo para a troca dos mesmos ou reparação das inconformidades. 
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Em caso da empresa continuar a apresentar objeto ou prestar serviço que não esteja em conformidade com as 
especificações previstas na Planilha de Especificação e Quantificação ou no Projeto Básico deste Edital, o fato 
será considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a conseqüente aplicação de 
multa(s) e das demais sanções cabíveis.  

12.5 Na hipótese anterior, é facultado à Administração convocar a licitante classificada em segundo 
lugar para, se quiser, prestar o serviço ou fornecer o objeto pelo preço ofertado ou pelo preço negociado com a 
Administração, após a análise dos documentos de habilitação e a sua devida habilitação. 

12.6 Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis até o limite de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura do contrato. 
 
13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado de acordo com a emissão de Nota Fiscal e Fatura, e mediante 
comprovação de aprovação emitida nos termos do artigo 73, inciso I ou II, da Lei nº 8.666/93. 

13.1.1 Conforme o Decreto Municipal nº 9.406, de 19 de dezembro de 2007, os pagamentos aos 
credores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional da Prefeitura de Manaus, serão efetuados 
exclusivamente mediante crédito em conta corrente especificada pelo credor, mantida no banco BRADESCO 
S/A. 

13.1.1.1 Nos documentos de cobrança, tais como notas fiscais, recibos e similares dos credores, 
deverá constar a identificação da agência e da conta corrente onde deverão ser efetuados os créditos devidos.  

13.2 O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data do 
adimplemento total ou de cada parcela, conforme o subitem anterior. 

13.3 Quando for o caso, a licitante vencedora receberá em parcelas o valor contratado, conforme as 
entregas ou as prestações efetuadas. 

13.4 A Prefeitura de Manaus reverterá 1% (um por cento) do valor total do pagamento, realizado ao 
fornecedor ou ao prestador, ao FUMIPEQ (Fundo Municipal de Fomento a Micro e Pequena Empresa), em 
consonância ao art. 3º, I, da Lei nº 199, de 24 de julho de 1993, alterada pela Lei nº 1.085, de 29 de dezembro 
de 2006 e  Lei nº. 1.332 de 19 de maio de 2009. 

 
14.  DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

14.1 Uma vez convocada pela Secretaria Requisitante de que se efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer na data marcada para retirar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital e nas legislações pertinentes.  

14.2 Recebida a Nota de Empenho, a licitante vencedora do certame obriga-se a: 

a) Proceder à prestação do serviço ou entrega do objeto no local previsto neste edital, dentro das 
condições e preços ajustados e nos prazos previstos neste instrumento convocatório; 

b) Entregar, se cabível e juntamente com o objeto, o certificado de garantia, providenciando a troca 
imediata ou a reparação daqueles em que forem constatados vícios ocultos, defeitos ou que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste Edital e de seus anexos; 

c) Encaminhar a Nota Fiscal, a fim de efetivação do pagamento devido; 

d) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a 
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições federais (juntamente com a 
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União – PGFN), estaduais e municipais; 

e) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Requisitante, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 

f) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços/entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 
dependências pertencentes à Prefeitura de Manaus, através do(s) órgãos(s) envolvido(s) no presente 
procedimento licitatório; 
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g) Não subcontratar totalmente o contrato, sendo certo que a subcontratação parcial, a depender de 
expressa anuência por escrito da Administração, não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, na forma e nos termos nele expressos. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MANAUS 
15.1 Uma vez firmada a contratação, a Prefeitura de Manaus, através da Secretaria Requisitante, se 

obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para retirar a 
Nota de Empenho; 

b) Fornecer à empresa a ser contratada, bem como aos empregados responsáveis pela entrega dos 
produtos ou pela prestação de serviços, todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste certame; 

c) Efetuar o pagamento à empresa, nas condições estabelecidas neste Edital; 

d) Proceder a mais ampla fiscalização sobre a fiel prestação de serviço ou entrega do objeto desta 
licitação, notificando por escrito à empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no 
recebimento do objeto; 

e) Zelar, para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, avaliando a 
qualidade do serviço prestado ou objeto entregue, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, observando para que 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

f) Comunicar, no ato da liquidação da despesa, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização da União, dos Estados ou dos Municípios, as características e os valores pagos, segundo o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
16. DA RESCISÃO 

16.1 O contrato poderá ser rescindido por infringência a quaisquer das cláusulas ou condições, por 
mútuo acordo entre as partes, se o interesse público assim recomendar, ou nas situações e condições previstas 
nos art. 77 a 80 de Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações editalícias e legais. 

16.2 Poderá a Prefeitura de Manaus unilateralmente rescindir o aqui pactuado, independentemente 
de ação, notificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses: 

a) ocorrendo fraude cometida pela contratada; 

b) quando pela reiteração das impugnações, pela entrega ou prestação imperfeita e também ficar 
evidenciada a incapacidade técnica ou má-fé da contratada; 

c) se ocorrer prestação de serviço ou entrega do objeto fora do prazo estipulado, de forma 
injustificada ou por incapacidade técnica, ou ainda, por má-fé da contratada; 

d) se a contratada falir ou dissolver a sociedade; 

e) pela superveniência de motivos de interesse público, devidamente justificados. 

16.3 Exceto em caso de rescisão por mútuo consentimento, não caberá à contratada nenhuma 
indenização, ficando estabelecido que, mesmo naquela hipótese, a Prefeitura de Manaus apenas indenizará 
entregas já efetuadas ou serviços já prestados. 

 
17. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

17.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá: 
a) visando a maior competitividade, dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da 

declaração e dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, nunca superior a 05 (cinco) minutos a partir 
da hora marcada de início da sessão, sendo as demais licitantes retardatárias, limitadas apenas à participação 
como ouvintes; 

a.1) a tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitante presentes; 
a.2) será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todas as 

licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 05 (cinco) minutos, o que vier a ocorrer primeiro. 
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b) nos casos em que a identificação dos envelopes de documentação e de proposta de preços 
apresentados esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, ou ainda, inversão dos conteúdos dos 
mesmos, considerar como erro formal, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o 
andamento do processo; 

c) desconsiderar item(s), que por qualquer motivo (inclusive por pedido da Secretaria Requisitante) 
tiver(em) que ser retirado(s), mantendo a licitação em relação aos demais itens; 

d) desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de 
acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de 
habilitação; 

e) solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações, quanto ao 
telefone ou fax, dados bancários, assinaturas, datas, rubricas, dados do representante legal ou quanto à marca 
e/ou modelo (quando pertinentes), nos casos em que não tenham sido informados em sua proposta de preços; 

f) corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na 
apresentação da proposta de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou endereço completo da licitante, 
preencher os dados através dos documentos apresentados dentro do respectivo envelope; 

g) no caso de não indicação do prazo de entrega/execução na proposta de preços da licitante, 
considerar o prazo estabelecido no Edital; 

h) fixar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar às licitantes quando decidir pela 
última rodada de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado; 

i) a qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances verbais, estabelecer a cada 
rodada, valor mínimo entre os lances; 

j) durante a etapa de lances verbais, monitorar os preços ofertados, de modo a desclassificar 
propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo, ou ainda, negociar diretamente com a licitante, para que seja 
obtido preço melhor; 

k) sempre que julgar necessário, prosseguir a fase de lances verbais para a definição do segundo 
colocado, utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a definição do primeiro colocado; 

l) solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal das Secretarias Requisitantes ou 
órgãos que integram a Prefeitura de Manaus, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão; 

m) verificando a necessidade de maiores informações, no que for pertinente às propostas de 
preços, aos documentos apresentados e às condições de fornecimento, aplicar subsidiariamente o disposto no § 
3º, do art. 43 da Lei nº 8.666/93, podendo a qualquer momento realizar diligências; 

n) suspender a reunião quando julgar oportuno e conveniente; 
o) solicitar da(s) licitante(s) vencedora(s) a comprovação da exeqüibilidade de fornecimento ou da 

execução do objeto do certame, mediante a apresentação de documentação que demonstre de forma clara a 
viabilidade; 

p) encaminhar as cópias dos documentos junto com o relatório específico para a Comissão 
Municipal de Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos, instituída pelo Decreto n°. 0451, de 23 de fevereiro de 
2010, visando a apuração dos fatos ocorridos durante o processo licitatório e aplicação das medidas cabíveis; e 

q) atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente; 
r) verificar, no momento da sessão, se a(s) licitante(s) possui(em) capital ou patrimônio líquido 

mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total da proposta de preços estimado ou do valor total 
lançado estimado, nos termos do artigo 31, §§ 2º e 3º da Lei nº 8.666/93, quando permitido no instrumento 
convocatório. 

s) havendo, após a fase de lances, inabilitação da primeira colocada, poderá retornar a 
referida fase a partir da segunda colocada, vinculando-se aos valores já ofertados entre a primeira e 
segunda licitantes classificadas, observando-se as regras pertinentes a lances verbais previstas no item 
6.2. 

t) praticar todos os demais atos inerentes, previstos nos dispositivos legais aplicáveis à espécie. 
17.2 Todas as considerações acima, quando averiguados ou quando pertinentes, serão 

devidamente registradas na ata circunstanciada. 
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18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e art. 12 do Decreto Municipal nº 7.769/05, no caso 

de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a CONTRATANTE, as 
sanções administrativas em relação à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, serão: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso ou por ocorrência, até o limite de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, uma vez comunicada 
oficialmente; 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da comunicação oficial; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Manaus, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, conforme subitem 18.2; 

e) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

18.1.1 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais cominações editalícias e legais; dando causa à rescisão, a empresa contratada, pagará à 
Prefeitura de Manaus além da multa, a apuração das perdas e danos; 

18.1.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia (caso tenha sido exigida), além da perda 
desta, a empresa penalizada responderá pela sua diferença; 

18.1.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas juntamente com as das 
alíneas “b” e “c”, garantida a prévia defesa; 

18.1.4 No caso das alíneas “a” à “d”, ficará garantida a prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da ciência da intimação; e no caso da alínea “e”, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
ciência da intimação; 

18.1.5 A declaração da inidoneidade será de competência exclusiva do Secretário Municipal, nos 
termos do art. 87, § 3º, Lei nº 8.666/93; 

18.1.6 As sanções previstas nas alíneas “d” e “e” poderão ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

18.2 Ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Manaus pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais 
cominações editalícias e legais, a licitante que: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, tais como a apresentação de 
credenciamento viciado, a retirada do representante legal antes da fase de lances e o conluio; 

d) interpor recurso manifestamente protelatório; 

e) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar ou não celebrar o contrato, de 
forma injustificada, ou ainda, não apresentar a situação regular no ato da assinatura do contrato; 

f) ensejar retardamento na execução do certame; 
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g) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

h) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo; 

j) fizer declaração falsa; 

k) cometer fraude fiscal. 

18.2.1 As penalidades supramencionadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Manaus e no SICAF, juntamente com o descredenciamento da licitante por igual 
período. 

18.3 A desistência (formulada ou não) por quaisquer das licitantes após a abertura das propostas e 
antes da remessa do processo à Secretaria Requisitante, sujeitar-lhes-á ao pagamento de multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor estimado (calculado a partir da multiplicação da quantidade estimada para o(s) 
item(ns) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s) ofertado(s) na sua proposta de preços ou lançado(s), dependendo da 
fase em que se encontre, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações editalícias e legais. 

18.3.1 Na mesma pena incorre a licitante vencedora, que após a adjudicação e com os autos 
processuais na Secretaria Requisitante, recusar-se a assinar o contrato ou não firmá-lo mesmo devidamente 
convocada, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Secretaria Requisitante, sem 
prejuízo das demais cominações editalícias e legais, sendo facultada a abertura do prazo para que a licitante 
regularize e cumpra as pendências, não prejudicando, assim, o objeto do certame e o interesse da 
Administração. 

18.3.2 Na mesma pena incorre a licitante vencedora, que não apresentar situação regular no ato da 
assinatura do contrato, conforme art. 9º, inciso XXV, do Decreto nº 7.769/05, sem prejuízo das demais 
cominações editalícias e legais; 

18.3.3 O valor mínimo da multa por desistência será de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
independentemente da fase em que se encontra. 

18.3.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
comunicação oficial. 

18.4 Do ato que aplicar a sanção administrativa prevista no item 18, caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, exceto em caso da alínea “e” do subitem 18.1, quando o 
prazo será de 10 (dez) dias úteis a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão. 

18.5 Se a licitante contratada não recolher à Prefeitura de Manaus o valor da multa que porventura 
lhe for aplicado, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será inscrita na Dívida Ativa do 
Município. 

18.6 Caso algum ato praticado pela licitante seja enquadrado numa das previsões do art. 89 ao art. 
99 da Lei nº 8.666/93, os autos processuais do certame serão encaminhados ao Ministério Público, nos termos 
do art. 100 e seguintes do referido dispositivo legal, para a tomada de medidas cabíveis. 

 
19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1 As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade dos documentos e 
propostas de preços apresentados durante a sessão de abertura, e das informações prestadas em qualquer 
época ou fase da licitação. 

19.2 A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte da licitante de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o(a) Pregoeiro(a) e sua 
Equipe de Apoio do disposto no art. 97, da Lei nº 8.666/93. 

19.3 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, com a devida justificativa. 
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19.3.1 No caso acima, nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame. 

19.4 A licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital, por escrito, até o 2º 
(segundo) dia útil anterior a data de sessão de abertura. 

19.4.1 Para efeito de ingresso com pedidos de esclarecimento ou com impugnação, o limite máximo 
estabelecido será até às 14 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, no guichê de atendimento da 
Comissão Municipal de Licitação - CML. 

19.4.2 O Pregoeiro manifestará sobre os esclarecimentos ou impugnações no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. Quando se tratar de matérias relacionadas às especificações, a manifestação será auxiliada pela 
Secretaria Requisitante. 

19.4.3 Em caso de eventual atraso na manifestação do Pregoeiro, a licitante interessada será 
devidamente oficiada, de forma justificada. 

19.4.4 As manifestações em relação aos esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas no 
endereço eletrônico www.manaus.am.gov.br → Licitação → Comissão Municipal de Licitação-CML →  Avisos de 
Licitação → Ofício Circular, para conhecimento da sociedade em geral e das  licitantes. É de inteira 
responsabilidade das licitantes interessadas, participantes do certame (inclusive de quem entrou com o 
pedido de esclarecimento ou impugnação), o acesso ao site indicado para conhecimento das manifestações 
postadas pelo Pregoeiro. 

19.5 As demais informações, quando pertinentes e não impliquem na necessidade de fazer por 
escrito, poderão ser obtidas, de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, no guichê de atendimento da 
Comissão Municipal de Licitação – CML, localizada na Rua São Luiz, nº 416, Bairro: Adrianópolis, Manaus-AM, 
pelo telefone/fax: (92) 3215-6376. 

19.6 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo do termo de credenciamento; 

c) Anexo III – Modelo da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e da proposta de 
preços; 

d) Anexo IV – Modelo da proposta de preços; 

e) Anexo V – Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88; 

f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

h) Anexo VIII – Minuta nº 3: Minuta de Contrato de Aquisição de Materiais, aprovada pela 
Procuradoria Geral do Município, conforme Provimento n. 01/07-PGM publicado no DOM de 30 de março de 
2007 (dispensável nos casos do art. 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93). 

 

20. DO FORO 
20.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o 

foro desta Cidade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Manaus, 16 de agosto de 2010 

 
 
 

WILLIAMS DOS SANTOS VIANA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

I – JUSTIFICATIVA: Registro de Preços aquisição de material de consumo (madeira, prego e 
diversos), a serem utilizados para construção de casas em madeira a serem utilizados em situações 
emergenciais.   

 

II – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO:   
 

ANEXO DA CI 079/2010 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 CAIBRO, madeira de lei, medindo 2'' x 2'' x 4m, sem empena e sem 
rachadura. DZ 50 

2 COMPENSADO, medindo 2,44 x 1,22m x 18mm, sem empena e 
rachadura. 

FL 100 

3 KIT CONSTRUÇÃO, para edificação de casa em madeira, tamanho 
4m x 4m, conforme anexo. 

KIT 60 

4 KIT CONSTRUÇÃO, para reforma de casa em madeira, tamanho 
4m x4m, conforme  anexo. KIT 360 

5 PERNAMANCA, madeira de lei, medindo 2" x 3" x 3m, sem empena 
e sem rachadura. Dz 3.100 

6 PERNAMANCA, madeira de lei, medindo 2" x 3" x 4m, sem empena 
e sem rachadura. Dz 3.100 

7 PERNAMANCA, madeira de lei, medindo 2" x 3" x 5m, sem empena 
e sem rachadura. Dz 120 

8 PREGO, 2 ½" x 10. Kg 6.100 

9 RIPÃO, madeira de lei, medindo 1" x 2" x 4m, sem empena e sem 
rachadura. Dz 3.100 

10 TÁBUA DE ASSOALHO, medindo 1" x 8" x 4m, sem empena e sem 
rachadura. Dz 60 

11 TÁBUA, madeira de lei, medindo 1" x 8" x 3m, sem empena e sem 
rachadura. Dz 6.500 

12 TÁBUA, madeira de lei, medindo 1" x 8" x 4m, sem empena e sem 
rachadura. Dz 6.500 
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II – PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias consecutivos após o 

recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor, de acordo com os quantitativos solicitados pela 

Secretaria. 
 

III – LOCAL PARA ENTREGA: O local de entrega será definido pela Secretaria Requisitante 

IV – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: Por se tratar de sistema de registro de preços, não há 

previsão de dotação orçamentária. 

V –OBSERVAÇÃO: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 

sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 
VI - RELAÇÃO DE MATERIAIS QUE COMPÕEM O KIT DO ITEM 3:  
 

ITEM 3 - KIT CONSTRUÇÃO, para edificação de casa em madeira, tamanho 4m x 4m 

ARAME, recozido, produzido de acordo com a NBR 5589/82, com 
resistência à tração até 40 kgf/mm², BWG 18, DN aproximado de 1,25mm, 
rolo com 60kg 

Rl 1 

AREIA, lavada, branca M³ 1 

BOCAL, plástico, para lâmpada, com engate interno em metal condutor, 
220V, e em conformidade com as determinações da NBR 8346 e do 
INMETRO 

Und 3 

CAIXA DE DESCARGA, externa, completa, em plástico, com capacidade 
mínima de 12 litros, com tubo em PVC rígido de 1.1/2", para ligação a 
bacia 

Und 1 

CAIXA METÁLICA MONOFÁSICA, para instalação do contador de 
consumo de energia, contendo disjuntor de 30A monofásico, pontalete de 
3m metálico/monofásico, 02 isoladores, tubo eletroduto 3/4" medindo 3m, 
02 curvas de eletroduto 3/4" e 02 luvas de eletroduto 

Und 1 

CHUVEIRO, plástico, com braço, com registro, na cor branca, diâmetro 
medindo 4", 1/2" Und 2 

CIMENTO, CP I ou CP II F-32, embalagem de 42,5 kg Sc 6 

COLA, adesiva, para PVC, embalagem com aproximadamente 850g  Tb 1 

DOBRADIÇA, de ferro bicromatizado 2 1/2" x 3", de acordo com as normas 
técnicas NBR7784:1983 Und 13 

ENGATE LAVATÓRIO, em PVC flexível,  na cor branca, bitola 1/2", 
medindo 50cm Und 2 

FECHADURA, de sobrepor, tipo caixão, sem trinco, sem gorges, padrão 
popular, de acordo com as normas técnicas NBR7798:1983 Und 1 
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FERRO, corrugado, 1/4'', vara de 12m Br 8 

FERROLHO, de latão cromado, 3", tipo chato Und 6 

FIO ELÉTRICO, flexível, paralelo, bitola 2" x 1mm, material condutor 
cobre, isolamento em PVC, peça com 100m Pç 1 

FIO ELÉTRICO, sólido, cobre isolado, antichama, 750V, 10mm² (8 AWG), 
peça com 100m Pç 1 

FITA, isolante, em PVC, antichama, isolamento até 750V, 19mm x 20m (L 
x C), 0,18mm espessura, pacote com 10 unidades Pct 1 

FITA, veda rosca, em PTFE (politetrafluoretileno), não sinterizada, na cor 
branca, 18mm x 50m Rl 1 

INTERRUPTOR, 1 tecla horizontal, de embutir, com placa Und 3 

JOELHO, 90°, em PVC, para água, roscável, na cor branca, 1/2" Und 6 

JOELHO, 90°, em PVC, para água, soldável, na cor marrom, 50mm Und 2 

JOELHO, 90°, em PVC, para ligações hidrosanitárias, na cor branca, 
100mm Und 1 

LÂMPADA, incandescentes, com bulbo revestido no formato E60, 60Watts, 
tensão 127V,  frequência da rede 50-60Hz   Und 3 

LAVATÓRIO PLÁSTICO, com válvula Ø1", suportes, encostos, parafusos 
e buchas para fixação, resistente a ação de produtos químicos Und 1 

NIPLE, em PVC, para água, roscável, na cor branca bitola 1/2" Und 2 

PERNAMANCA, madeira de lei, medindo 2" x 3" x 3m, sem empena e sem 
rachadura Dz 3 

PERNAMANCA, madeira de lei, medindo 2" x 3" x 4m, sem empena e sem 
rachadura Dz 2 

PREGO, 1 ½" x 10 Kg 3 

PREGO, 2 ½" x 10 Kg 2 

PREGO, para telhado, cabeça soldada para evitar vazamento, 
galvanizado, protege contra a corrosão, borracha flexível para não 
ressecar com a ação do tempo, 2.1/2" x 10" 

Kg 2 

RALO, sifonado, em pvc, com grelha, de formato quadrada, medindo 
aproximadamente 10cm x 10cm x 5,3cm (C x L x D), saída de 50mm Und 1 

REGISTRO, em PVC, esfera VS, roscável, bitola 1/2'' Und 1 

RIPA, madeira de lei, medindo ½" x 2" x 3m, sem empena e sem 
rachadura Dz 10 
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RIPÃO, madeira de lei, medindo 1" x 3" x 4m, sem empena e sem 
rachadura Dz 3 

SEIXO, rolado, agregado granulado, de diâmetro superior a 4,8mm e 
inferior a 76mm, isento de partículas aderentes sem substancias nocivas, 
como torrões de argila, matéria orgânica 

M³ 1 

TÁBUA DE PAREDE, madeira de lei, medindo ½" x 8" x 3m, sem empena 
e sem rachadura Dz 12 

TÁBUA, madeira de lei, medindo 1" x 8" x 3m, sem empena e sem 
rachadura Dz 1 

TÊ 90°, de redução, em PVC, para água, soldável,  na cor marrom, 50mm 
x 32mm Und 2 

TÊ 90°, em PVC, para água, roscável, na cor branca, 1/2'' Und 2 

TELHA, fibrocimento, ondina, 2,44m x 1,00m x 6mm Und 24 

TIJOLO, oito furos, 19cm x 19cm x 9cm Und 375 

TOMADA, de sobrepor, universal, simples, 2P Und 2 

TUBO, em PVC, rígido para água, roscável, na cor branca, tamanho de 
6m, bitola 1/2" Und 1 

TUBO, em PVC, rígido para água, soldável, na cor marrom, ponta e bolsa, 
tamanho de 6m, bitola 100mm Und 1 

TUBO, em PVC, rígido para água, soldável, na cor marrom, ponta e bolsa, 
tamanho de 6m, bitola 50mm Und 1 

VASO SANITÁRIO, em louça, na cor branca, adulto Und 1 

 
VII - RELAÇÃO DE MATERIAIS QUE COMPÕEM O KIT DO ITEM 4:  

 

ITEM 4 - KIT CONSTRUÇÃO, para reforma de casa em madeira, tamanho 4m x4m 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNIDADE QUANTIDADE

CAIBRO, madeira de lei, medindo 2'' x 2'' x 4m, sem empena e sem rachadura DZ 1 

CIMENTO, CP I ou CP II F-32, embalagem de 42,5 kg SC 4 

PERNAMANCA, madeira de lei, medindo 2" x 3" x 4m, sem empena e sem 
rachadura 

DZ 1 

PREGO, 1 ½" x 10 KG 2 
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PREGO, 2 ½" x 10 KG 2 

PREGO, para telhado, cabeça soldada para evitar vazamento, galvanizado, 
protege contra a corrosão, borracha flexível para não ressecar com a ação do 
tempo, 2.1/2" x 10" 

KG 2 

RIPA, madeira de lei, medindo ½" x 2" x 3m, sem empena e sem rachadura DZ 7 

RIPÃO, madeira de lei, medindo 1" x 2" x 4m, sem empena e sem rachadura DZ 1 

TÁBUA DE PAREDE, madeira de lei, medindo ½" x 8" x 3m, sem empena e sem 
rachadura 

DZ 7 

TELHA, fibrocimento, ondina, 2,44m x 1,00m x 6mm Und 20 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portador(a) do RG nº ...  e  do CPF nº..., a 

participar da licitação instaurada pela Prefeitura de Manaus, através da Comissão Municipal de Licitação - CML, 

na modalidade Pregão nº .../200..., na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ..., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, 

desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

..., ... de ... de 200.... 

 
......................................................................... 

Sócio Administrador ou Diretor 
Carimbo de Identificação 

 
 

OBS.: Trazer este documento fora dos envelopes. 
 
 
 

 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 
 

 

A (razão social da empresa), CNPJ nº..., localizada à..., DECLARA, em conformidade com a Lei nº 

10.520/02 e Decreto nº 7.769/05, que cumpre todos os requisitos de habilitação e da proposta de preços para 

este certame licitatório da Prefeitura de Manaus – Pregão nº .../200..., sob pena, se comprovada má-fé, da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

..., ... de ... de 200.... 
 

.............................................................................................. 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
 
 
 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento, fora dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos de habilitação. 
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ANEXO IV 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Sessão Pública: 30/08/2010, às 09:00 horas. 
 
Local: Sala de Reuniões da Comissão Municipal de Licitação - CML, localizada na Rua São Luiz, nº 416 – 
Bairro: Adrianópolis – Manaus/AM – CEP 69.057-001. 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 
 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e nº da agência bancária: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE QUANT. 

ESTIMADA 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO  
TOTAL  

      
Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO): 
Valor por extenso (PREÇO TOTAL): 

 
 

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 
de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 
conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 
cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do 
contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação. 

Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I. 

 
..., ... de ... de 200.... 

 
 

............................................................................................... 
Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88 
 

 

A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº ..., por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr...., portador(a) da Carteira de Identidade de nº ... e do CPF/MF nº ..., DECLARA, para os fins do disposto no 

inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, apenas na condição de 

aprendiz. 

 

..., ... de ... de 200.... 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope de documentos de habilitação. 
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ANEXO VI 
 

 
PREGÃO Nº ___/2010 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ... 
 
 
 

No dia ...... do mês de ............. de 2009, no Órgão Gerenciador, são registrados 

o(s) valor(es) unitários(s) abaixo identificada(s), para o eventual fornecimento dos produtos/serviços, 

identificados no Anexo I, item(ns) ....., resultante do Pregão nº ___/2009 para Sistema de Registro de Preços. As 

especificações constantes no respectivo processo administrativo, no termo de referência, assim como as 

propostas de preços, a ata circunstanciada e a planilha demonstrativa de lances verbais, integram esta ata de 

registro de preços, independentemente de transcrição. 

 

O prazo para assinatura do Contrato será de até 10 (dez) dias úteis da data da 

comunicação ao fornecedor. O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 

4º da Lei nº 8.666/93, indicará o(s) local(is) de recebimento dos produtos e/ou de prestação do(s) serviço(s). O 

presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 

 

* A presente Ata de Registro de Preços tem como finalidade atender todos os 

órgãos da Administração Pública Direta do Município, conforme art. 10, inciso VI, do Decreto nº 8.270/06. 

 
EMPRESA VENCEDORA: 
 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

    
 
 

____________________________________________ 
Diretor, Sócio Administrador ou Representante Legal 

 
 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Manaus, __ de _______ de _________. 
 
 

_________________________________________  
Secretário(a) Municipal de _______ 

 
Prefeitura de Manaus 

 
 
 

Obs: A assinatura da ata de Registro de Preços ocorrerá junto ao Órgão Gerenciador, mediante 
convocação do(s) proponente(s) vencedor(es), conforme item 10.1 .1 deste Edital.  



 
 

 

Pregão n º 031/2010 – CML/PM                                                                   Página 27 de 35 
 

 

WWWWWW..MMAANNAAUUSS..AAMM..GGOOVV..BBRR 

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
Endereço: Rua São Luiz, n. 416 - Adrianópolis.  
CEP 69057-250 – Manaus – Amazonas 
Fone/Fax: (92) 3215-6375 / 6376 

 

 
ANEXO VII 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 

 

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 5° do Decreto n° 9.189, de 1º de agosto de 2007, que dispõe 

sobre o tratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações 

de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta: 

 

Eu, ..., RG ..., legalmente nomeado representante da empresa ..., CNPJ ..., e participante do 

procedimento licitatório n° ..., na modalidade de ..., processo n° ..., declaro, sob as penas da lei, que, a empresa 

a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como microempresa (ou 

empresa de pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em 

nenhuma das vedações previstas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 
 

Manaus, ___ de _______ de 200__ 

 

 

 
.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO VIII 
 
 

MINUTA Nº 3 – MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
 

(Aprovada pela Procuradoria Geral do Município, conforme Provimento n. 01/07-PGM publicado no DOM de 30 
de março de 2007). 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº. 
......./07, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MANAUS 
POR INTERMÉDIO DA ......... E A EMPRESA 
......................................, NA FORMA ABAIXO: 

 
I - PREÂMBULO 
 
1 - CONTRATANTES:  O Município de Manaus, através da Secretaria Municipal de ..................................., 
adiante denominado PREFEITURA e a empresa .................................., a seguir denominada CONTRATADA. 
 
2 - LOCAL E DATA:  Lavrado e assinado nesta cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, na sede 
da Prefeitura, sediada na Av. Brasil, 2971 - Compensa, aos............................ dias do mês de ..................... do 
ano de dois mil e oito (2008). 
 
3 - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA, o Exmo. Sr. Secretário Municipal de ........................., 
............................, conforme delegação de competência expressa no Decreto nº. 1.589, de 25.06.93, art. 46, item 
III, e a empresa .................................., representada neste ato pelo  Sr. ....................................., portador da 
Carteira de Identidade nº. .................................. e CPF nº. ................................, residente e domiciliado nesta 
cidade à Rua ................................, os quais assinam o presente instrumento que se regerá pela Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais legislações complementares, bem como, pelo Provimento nº. 01/07, nos termos da 
Minuta nº. 03 constante de seu Anexo único, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas. 
 
4 - SEDE DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecida na cidade de ......................, à 
................................, inscrito no CGC/MF sob o nº. ..................................... 
 
5 -  FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Despacho do Sr. Secretário Municipal de 
........................., às fls. ......, datado de ..../.../..., do Processo nº. ......................... que homologou o .................... 
nº ..../200 – CML/PMM, publicado no Diário Oficial do Município em .../.../.... 
 
6 - DOCUMENTAÇÃO: A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos legais comprobatórios ao 
atendimento das condições indispensáveis à assinatura do presente contrato, inclusive quitação exigíveis de 
tributos federais, estaduais e municipais, declarando, inclusive, estar plenamente habilitada à assunção dos 
encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, inclusive para 
pagamento, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas na licitação, conforme art. 
55, XIII, da Lei 8.666 de 1993. 
 
 7. GARANTIA: A CONTRATADA prestará a garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo 
optar por uma das modalidades previstas no art.56 §1o., incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93 ou depósito na Conta 
Corrente da Prefeitura Municipal de Manaus (Banco do Brasil – 001; Ag. 3.5637; Conta Corrente 5.350-3). 
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II – DO OBJETO DO CONTRATO 
Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a fornecer ao CONTRATANTE, 
......................................................................., identificados no ANEXO I, ......, item(ns)/lote(s) ............. do Edital 
de ......     nº ..../2009 – CML/PMM. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O fornecimento obedecerá ao seguinte procedimento: 
I – serão emitidas ordens de fornecimento às ......., ...... e ...........-feiras. 
II – em cada fornecimento serão entregues as quantidades dos produtos relacionados na Ordem de 
Fornecimento. 
 
III - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a CONTRATANTE, dentre 
outros, a cumprir o estabelecido a seguir: 
I – na entrega do objeto do presente contrato, obriga-se a envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao 
fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 
II – entregar os produtos no(s) prazo(s) máximo(s) determinados(s) no contrato, mediante solicitação da 
Secretaria Municipal de...................; 
III – responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados; 
IV – responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão 
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais que estiver sujeita; 
V – declarar no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à assunção dos encargos 
contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, inclusive para pagamento, 
todas as condições de habilitação, qualificação e regularidades exigidas na licitação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA não será responsável: 
I – por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
II – por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I – proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive 
permitir o livre acesso de representantes da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE relacionadas 
à execução do contrato; 
II – promover os pagamentos dentro do(s) prazo(s) estipulado(s) neste contrato, salvo motivo de força maior ou 
fato superveniente; 
III – fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
IV – designar formalmente, após a assinatura do contrato, a comissão de servidores para exercerem 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do art. 73, inciso I ou II, da Lei 8.666 de 
1993. 
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V – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam 
resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 
execução deste contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhista, fiscal provenientes da execução dos serviços objeto deste 
contrato. 
 
VI – DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato será de .......... (........................) dias, a contar da data da publicação 
de seu Extrato no Diário Oficial do Município, e poderá chegar ao seu termo final com a entrega de todo o seu 
objeto e a conseqüente liquidação da despesa. 
PARÁGRAFO ÚNICO: a entrega  do objeto terá início imediato (decorridos .... dias úteis ou consecutivos) após 
a publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Município de Manaus,e, quando em parcelas, ocorrerá 
mediante requisições da CONTRATANTE. 
 
VII – PREÇO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - PREÇO:  O valor global do presente contrato importa na quantia de R$ ............... 
(......................................), de acordo com a proposta da CONTRATADA, a qual passa, por cópia, a fazer parte 
integrante deste Contrato. 
2 -  PAGAMENTO:  O pagamento devido será feito contra a emissão de Nota Fiscal e Fatura, mediante 
Atestado de Recebimento, no prazo fixado pelo cronograma físico – financeiro, após a apresentação dos citados 
documentos na Secretaria Municipal de ................................... 
PARÁGRAFO ÚNICO: a Prefeitura de Manaus reverterá 1% (um por cento) do valor total do pagamento ao 
FUMIPEQ (Fundo Municipal de Fomento a Micro e Pequena Empresa), em consonância ao art. 3º, I, da Lei nº 
199, de 24 de julho de 1993, alterada pela Lei nº 1.085, de 29 de dezembro de 2006 e Lei nº. 1.332 de 19 de 
maio de 2009. 
 
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato foram empenhadas sob o nº. 
........................, datado de ../../05, à conta da seguinte rubrica orçamentária: ........................... 
 
VIII -  PENALIDADES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, de acordo com o 
Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, 
ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 
a) advertência; 
b) multa moratória de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os 
serviços não forem iniciados na data prevista, sem justificativas aceitas pela CONTRATANTE; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese de rescisão 
administrativa, se o CONTRATADO recusar-se a executá-la; 
d) caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será aplicada pela 
CONTRATANTE multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor deste Contrato, por dia de atraso. 
Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, cujo ato será publicado no Diário Oficial do Município de Manaus; 
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I - A sanção estabelecida na letra “e” é de competência exclusiva do Secretário Municipal ........................, 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A desistência por parte da CONTRATADA sujeitar-lhe-á ao pagamento de multa 
equivalente a 10% do valor estipulado (calculado a partir da multiplicação da quantidade estimada para o (s) 
item(ns)/lote(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s) ofertado(s) na sua proposta de preços ou lançado(s), salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo das demais cominações contratuais e legais. 
I – na mesma pena incorre a CONTRATADA, que se recusar a assinar o Contrato ou não firmá-lo mesmo 
devidamente convocada, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Secretaria 
Requisitante, sem prejuízo das demais cominações contratuais e legais, sendo facultada a abertura do prazo 
para que a licitante regularize e cumpra as pendências, não prejudicando, assim, o objeto do certame e o 
interesse da Administração. 
II – Na mesma pena incorre a CONTRATADA, que não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
Contrato, conforme art. 9º, inciso XXV, do Decreto nº 7.769/05, sem prejuízo das demais cominações contratuais 
e legais; 
III – O valor mínimo da multa por desistência será de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), independente da 
fase em que se encontre. 
 
IX – MULTAS 
As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), em uma 
das agências do Banco Bradesco S/A, dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data da notificação, em favor do Município de Manaus. Esta notificação ocorrerá ou através de publicação no 
Diário Oficial ou através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso. 
Parágrafo Primeiro: Se, dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, não for providenciado o recolhimento da 
multa, o CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto da garantia, se houver, ou promoverá a sua 
cobrança segundo o disposto na Cláusula Décima Nona. 
Parágrafo Segundo: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das mesmas não eximirá 
a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
Parágrafo Terceiro: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação 
extrajudicial. 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA na ocorrência de pagamento de multa 
pendente. 
 
X – RESCISÃO DE CONTRATO 
Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) atraso injustificado no início dos serviços; 
d) paralisação dos  serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
e) subcontratação total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE; 

f) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores; 
g) cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
h) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de sociedade; 
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j) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 
l) razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato; 
m) supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, 
além do limite permitido na Cláusula referente as alterações contratuais; 
n) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 
 o) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou 
parcelas de obras e serviços, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto, nos prazos contratuais; 
q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser: 
I – Administrativa, nos casos especificados nas letras “a” a “m”; 
II – Amigavelmente pelas partes. 
III – Judicialmente. 
Parágrafo Segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Parágrafo Terceiro: A rescisão administrativa acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízos das sanções 
previstas: 

I – Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 
CONTRATANTE; 

II – Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93; 

III – Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 
indenizações a ele devidos; 
IV – Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE; 
 
XI – SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar  totalmente os serviços, objeto deste Contrato,  e, 
parcialmente, só com a prévia autorização do CONTRATANTE, reservando-se que, quando concedida a 
subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo Termo de Contrato com inteira obediência 
aos Termos do Contrato Original firmado com o CONTRATANTE e sob a sua exclusiva responsabilidade, 
reservando-se ainda, o CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem 
que caiba a subcontratada motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
 
XII – RECURSOS 
Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato: 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, no caso de rescisão administrativa a 
que se refere a letra “a” da Cláusula Décima Terceira deste Contrato a aplicação das penas de advertência 
suspensão temporária ou de multas. 
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
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III – Pedido de reconsideração, de decisão a cerca da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 
CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
XIII – OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada sobre a legislação 
específica ao contrato e seu objeto. 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por parte de suas 
subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula. 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e quaisquer impostos, 
taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que seja a modalidade de sua incidência. 
Parágrafo Quarto: Cabe a CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE, contra as infrações de 
emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer composição, processo secreto ou invenção 
patenteados, relativos a equipamentos, técnicas ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, 
correndo por sua conta, quaisquer indenizações ou despesas decorrentes das infrações desta natureza. 
 
XIV –  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Será alterado este Contrato, mediante termo aditivo, com as devidas justificativas, durante sua vigência, nos 
seguintes casos: 

I – Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação de valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite anteriormente estabelecido. 
II – Por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação técnica da inaplicabilidade, 
nos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado sem  contraprestação da execução do objeto. 
Parágrafo Primeiro: No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 
posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
Parágrafo Segundo: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada e significativa repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
Parágrafo Terceiro: Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os encargos da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico - financeiro 
inicial. 
Parágrafo Quarto- As atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares ate o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples, apostila, 
dispensando-se a celebração de aditamento.                                              
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XV - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO :  
O CONTRATANTE e a CONTRATADA manterão os entendimentos necessários para a execução deste 
Contrato, sempre por intermédio da Secretaria Municipal de ............................, nos termos do art. 73 a 76 da Lei 
8.666 de 1993, que acompanhará e fiscalizará os trabalhos através do órgão comissão ou funcionário designado, 
que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução contratual. 
Parágrafo Primeiro – À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I – solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e nexar aos autos do processo correspondente a 
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
II- acompanhar os fornecimentos ou a prestação, atestar seu recebimento definitivo e indicar as ocorrências de 
indisponibilidade dos serviços; 
III – encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, 
bem como os referentes a apagamentos; 
Parágrafo Segundo – A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais. 
Parágrafo Terceiro – O objeto desta licitação será recebido por servidor da Administração ou Comissão 
designada pela CONTRATANTE composta, de no mínimo 3 (três) servidores municipais, que procederá na 
forma do art. 73, inciso I ou II da Lei 8.666de 1993. 
Parágrafo Quarto – Caso as especificações dos serviços prestados não sejam compatíveis, a critério da 
CONTRATANTE o(s) mesmo(s) deverão ser trocado(s)  ou reparado(s)  das inconformidades dentro do prazo de 
.......... dias. Em caso de a CONTRTADA continuar a apresentar e prestar serviços que não estejam em 
conformidade com as especificações, o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da 
contratação com a conseqüente aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 
Parágrafo Quinto – Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados na legislação pertinente, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e 
instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar. 

XVI – RECURSOS AO JUDICIÁRIO 

Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS os valores não pagos 
espontânea ou administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades 
impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela 
execução ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. Caso o 
CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe foi devido, a CONTRATADA 
ficará sujeita ao pagamento, além do principal débito, das despesas de processos e honorários advocatícios, 
estes fixados desde logo em 20% (vinte por cento). 
 
XVII- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA CONTRATADA 
Este Contrato fica vinculado aos termos do Edital de...................e da Proposta da Contratada. 
 
 XVIII – PUBLICIDADE 
O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial do Municipio, dentro de 20 (vinte) 
dias de sua assinatura, a contar do quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura; correndo as despesas por 
conta da CONTRATADA. 
 
XIX – CONTROLE 
O CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente contrato à 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS e ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS. O CONTRATANTE não se responsabilizará por 
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indenização de qualquer natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle 
da Execução Orçamentária e da Administração Financeira. 
XX – Fica assegurado ao CONTRATANTE, pelo CONTRATADO, a garantia da qualidade dos produtos 
fornecidos, num período nunca inferior a 01 (um) ano, a contar da data de entrega dos produtos, bem como, a 
respectiva assistência técnica. 
XXI – Constituem, também, cláusulas essenciais do presente contrato, de observância obrigatória por parte do 
CONTRATADO: 
1 – Inadimissibilidade de qualquer direito de retenção sobre o fornecimento executado: 
2 – Impossibilidade, perante o CONTRATADO, de exceção de inadimplemento, como fundamento para unilateral 
interrupção dos serviços.  
  
XII - FORO: 
E, para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Manaus, com exclusão de qualquer outro, por  mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em.... (...) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Manaus, .................................... de 2008. 
 

Secretário Municipal de .............................. 
 

.............................................................. 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

1-................................................. 
2 - ............................................... 

 
 
 


